27ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.06.2021

PROJETO DE LEI 1203/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 161

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – O Projeto encontra-se sem parecer da Comissão de Finanças. Pedir para o Deputado Chiquinho da Emater, da Comissão de Finanças, dar o parecer nesse Projeto.

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Enquanto o Deputado Chiquinho, Presidente, se encaminha para a tribuna, esse recurso aqui é um recurso que irá beneficiar os nossos policiais militares atrelados à Sesdec, do pagamento do auxílio-Covid. Confere?

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Com certeza, muito importante. Confere.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Projeto de Lei 1203/2021 de autoria do Poder Executivo/Mensagem 161, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação e Crédito Adicional Especial por Anulação, até o valor de R$ 22.220.049,28, e cria Ação, em favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC.”.
Somos de parecer favorável pelas Comissões pertinentes ao Projeto de Lei 1203/2021.
 
O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Chiquinho da Emater, Comissão de Finanças. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado. 

